
ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE EQUIPAMENTOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ E O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ.

PROTOCOLO n° 14869/2021-MPPR

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

78.206.307/0001-30, com sede na Rua Marechal Hermes n° 820, Juvevê, Curitiba-PR,
neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça Gilberto Giacoia, doravante
denominado CEDENTE, e o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito
no CNPJ/MF n° 77.996.312/0001-21, com sede na Praça Nossa Senhora de Salette s/n,
Centro Cívico, Curitiba-PR, neste ato representado por seu Presidente Conselheiro Fábio
de Souza Camargo, daqui por diante denominado CESSIONÁRIO, resolvem celebrar o
presente Aditivo ao Termo de Cessão de Uso, com base no Termo de Cooperação
Técnica n° 003/2019, que reger-se-á, no que lhe for aplicável, pela Lei Federal n°

8.666/93 e Lei Estadual n° 15.608/2007, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O objetivo deste ato é acrescentar à redação da Cláusula Segunda (DA
UTILIZAÇÃO) do termo originário novo parágrafo, passando a dispor o seguinte:

"A transferência da posse se dará a título precário, vinculada ao seu fim
específico, ou seja, para utilização exclusiva nas atividades-fim do CESSIONÁRIO.

O CEDENTE isenta o CESSIONÁRIO dos danos decorrentes do desgaste
natural pelo uso dos bens, por caso fortuito e força maior, inclusive, poderão os bens ser
doados ou tratados como 'lixo eletrônico', se for de consenso entre as partes".
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CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do termo de cessão
originário que não colidam com o presente ajuste.

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igual teor.

Curitiba, PR, em ....•...O.... de dezembro de 2021.

Gilberto Giacoia
Procurador-Geral de Justiça

Ministério Público do Estado do Paraná

F
Presidente

Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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